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desta forma, tem havido atraso na entrega destes medicamentos, que de-
veriam ter sido entregues até o dia 20 de março de 2021, porém até hoje 
(09/06/2021) não recebemos na totalidade os referidos itens, conforme 
abaixo:

Medicamento Total aprovado Total recebido Pendencia

abatacepte, concentração: 125 mg,ml 2.192 640 1.552

abatacepte, concentração: 250 mg 174 69 105

adalimumabe, concentração: 40 mg 8.762 7320 1.442
 

alfaelosulfase 1 mg/ml 182 0 182

alfaepoetina 4.000 Ui 63.792 57348 6.444

Betainterferona 1a 22 mcg 192 108 84

Betainterferona 1a 44 mcg 1.224 648 576

certolizumabe pegol 868 384 484

dasatinibe 100 mg 8.010 7560 450

dasatinibe 20 mg 3.960 2760 1.200

deferasirox 125 mg 308 252 56

deferasirox 500 mg 812 224 588

desmopressina 0,1 mg/ml 714 690 24

Enoxaparina sódica 40 mg/0,4 ml 3.810 1860 1.950

Etanercepte, concentraçao: 25 mg 252 132 120

Etanercepte, concentraçao: 50 mg,ml 2.792 1764 1.028

Etanercepte, concentraçao: 50 mg,ml 1.860 1176 684

Galantamina, concentração: 16 mg 476 308 168

Galsulfase 1 mg/1 ml 481 0 481

idursulfase 2 mg/ml 168 84 84

imunoglobulina Humana 5 g 1.274 573 701

Infliximabe, dosagem: 100 mg 1.007 274 733

insulina análoga de ação rápida 100
Ui/ml 2.935 1450 1.485

laronidase 0,58 mg/ml 504 252 252

levetiracetam 100 mg/ml 285 242 43

levetiracetam 250 mg 720 180 540

levetiracetam 750 mg 1.080 540 540

Mesilato de imatinibe 100 mg 2.940 2640 300

Mesilato de imatinibe 400 mg 27.270 25290 1.980

Metotrexato 2,5mg - comprimido 16.176 9384 6.792

Natalizumabe 300 mg 43 38 5

Pertuzumabe 30 mg/ml 172 25 147

rituximabe 100 mg onco 178 42 136

rituximabe 500 mg onco 89 21 68

Secuquinumabe, concentração: 150
mg,ml 412 204 208

Tacrolimo 1 mg 155.200 102300 52.900

Tafamidis 20 mg 180 90 90
 

Tocilizumabe, concentração: 20 mg,ml 2.775 1857 918

Toxina Botulínica 100 Ui 58 0 58

Ustequinumabe, concentração: 90 mg,ml 28 18 10

Vedolizumabe 300 mg 12  12

*os itens com a informação “automatizada” são programados automatica-
mente pelo Ministério da Saúde, através de relatórios periódicos.
o recebimento destes medicamentos no Pará deveria anteceder com perío-
do razoável o início do 2º trimestre de 2021, uma vez que ainda pode haver 
questionamentos e divergências em relação ao programado pela SESPa.
impede salientar que, conforme já relatado em manifestações anteriores, 
o Ministério da Saúde ainda não considera estoque estratégico de reserva 
técnica para as programações do Grupo 1a.
considerando a logística diferenciada e complexa de distribuição no estado 
do Pará, que engloba o abastecimento de cidades longínquas como Mara-
bá, Santarém, itaituba, conceição do araguaia e altamira, não há como 
abastecer de forma imediata estes locais, o que vem a ocasionar períodos 
ainda maiores de desabastecimento.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 667635

Nota tÉcNica Nº 001/GaBiNete/sesPa
eM 15 de JUNHo de 2021.

dispõe sobre a atualização da Nota Técnica 002/GaBiNETE/SESPa de 11 
de março de 2020, sobre credenciamento das Unidades dispensadoras de 
Talidomida, cadastro de Prescritores, distribuição e dispensação de medi-
camento Talidomida 100mg para o tratamento de Eritema Nodoso Hansêni-
co (ENH), lúpus Eritematoso, doença Enxerto contra Hospedeiro, Mieloma 
Múltiplo, Síndrome Mielodisplásica e Úlceras aftóides idiopáticas em pa-
cientes portadores de HiV/aidS no Estado do Pará.
considerando que a produção, comercialização, distribuição e dispensação 
da talidomida são controladas pela rdc aNViSa nº 11/2011 e PorTaria 
Nº 344/1998.
considerando os possíveis efeitos teratogênicos.
considerando a indicação para tratamento do Eritema Nodoso Hansênico 
(cid- 10 a30), lúpus eritematoso (cid-10 l93.0, l93.1, M32), doença 
do enxerto contra hospedeiro (cid-10 T86.0), Úlceras aftóides idiopáticas 
em pacientes portadores de HiV/aidS (cid-10 B23.8), Mieloma múltiplo 
(cid-10 c90.0) e Síndrome mielodisplásica (cid-10 d46.0, d46.1, d46.4), 
conforme rdc aNViSa nº 50/2015.
considerando que este medicamento é produzido no Brasil pela funda-
ção Ezequiel dias (fUNEd), mediante programação do Ministério da Saúde 
para atendimento das doenças contempladas na rdc aNViSa nº 50/2015.
considerando que a programação do Ministério da Saúde é realizada de 
forma ascendente e integrada entre o departamento de assistência far-
macêutica/ScTiE/MS, o departamento de Vigilância de doenças Transmis-
síveis/SVS/MS, a área de assistência farmacêutica das Secretarias Estadu-
ais de Saúde e os Programas Estaduais de Hanseníase.
considerando que as centrais de abastecimento farmacêutico (caf), Uni-
dades Públicas de Dispensação de Talidomida (UPDT) e profissionais de 
saúde envolvidos nesse processo são responsáveis pelo cumprimento das 
exigências legais quanto ao armazenamento, distribuição, controle, pres-
crição, dispensação e orientação de uso.
considerando que, segundo o artigo nº 11 da rdc nº 11/2011, as unidades 
públicas dispensadoras do medicamento à base de talidomida, inclusive as 
pertencentes à unidade hospitalar ou equivalente de assistência médica, 
devem ser credenciadas pela autoridade sanitária competente por meio do 
preenchimento do formulário para credenciamento de Unidades Públicas 
dispensadoras. Que este credenciamento somente poderá ser realizado se 
a Unidade Pública dispensadora cumprir com todos os documentos neces-
sários ao seu funcionamento; possuir licença sanitária atualizada (cadastro 
dos prescritores e credenciamento das unidades); possuir farmacêutico 
responsável pelo recebimento, conferência, guarda, escrituração e dispen-
sação do medicamento talidomida; realizar treinamento sobre os riscos e 
as normas que envolvem o medicamento talidomida; e atender as legisla-
ções sanitárias vigentes quanto às instalações.
considerando que, segundo o parágrafo único do artigo nº 12 da rdc nº 
11/2011, o credenciamento das unidades públicas dispensadoras possui 
validade de 01 (um) ano e deve ser renovado ao término deste prazo.
a SESPa informa que:
Para fins de cumprimento da RDC nº 11/2011, o Ministério da Saúde e a 
SESPa reforçam que a talidomida só pode ser dispensada aos usuários nas 
unidades públicas com credenciamento válido. desta forma, a distribuição 
do medicamento pela SESPa deve considerar as unidades credenciadas, 
sem exceção. A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização da 
distribuição às UPdT para o tratamento e prevenção do ENH será da co-
ordenação Estadual do Programa de Hanseníase, e para as demais patolo-
gias, do departamento Estadual de assistência farmacêutica.
o departamento de assistência farmacêutica/ScTiE/MS é responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização da aquisição do medicamento Talido-
mida 100mg e sua distribuição para as centrais de abastecimento farma-
cêutico (caf) dos estados e distrito federal.
os itens abaixo relacionados deverão ser seguidos na íntegra, conforme 
exigência das legislações vigentes:
a distribuição do medicamento do centro de distribuição/SESPa para as 
unidades dispensadoras ocorrerá somente para as UPdT credenciadas, sen-
do a coordenação Estadual do Programa de Hanseníase responsável pela 
autorização de distribuição da Talidomida para o tratamento e prevenção 
do ENH, enquanto a autorização de distribuição para as demais patologias 
será realizada pelo departamento Estadual de assistência farmacêutica.
a autorização do quantitativo estará condicionada ao cumprimento de to-
das as exigências atribuídas a singularidade, complexidade e uso do me-
dicamento Talidomida, exigidas na rdc aNViSa nº 11/2011 e PorTaria 
Nº 344/1998.
a distribuição do medicamento do centro de distribuição/SESPa para as 
UPdT credenciadas ocorrerá de forma mensal, conforme cronograma e lo-
gística já instituída no Estado.
a solicitação do quantitativo para o mês subsequente e a planilha em Excel 
(anexo i) de dispensação do mês anterior da Talidomida para ENH deve ser 
enviada por e-mail para a coordenação Estadual do Programa de Hansení-
ase (hanseniase.pa@gmail.com).
a solicitação do quantitativo para o mês subsequente e a planilha em Excel 
(anexo i e ii) de dispensação do mês anterior da Talidomida para ou-
tras patologias como lúpus eritematoso, Mieloma múltiplo, Úlceras aftó-
ides idiopáticas em pacientes portadores de HiV/aidS, Síndrome mielo-
displásica e doença do enxerto contra hospedeiro devem ser informadas 
por e-mail ao departamento Estadual de assistência farmacêutica da SESPa 
(atendimentos.deaf@gmail.com, com cópia para gestaoaf.deaf@gmail.com)
o preenchimento mensal da planilha em Excel é de suma importância para 
que a SESPa envie ao MS as informações necessárias para a organização 
do cadastro Nacional de Usuários do Medicamento à Base de Talidomida e 
cumprimento da rdc nº 11/2011.


